
 

 PARECER 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 
 
PROJETO DE LEI Nº. 13/2024 
 
EMENTA: “PROJETO LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 06/2024. 
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E AGENTES POLÍTICOS.” 
 
ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto conceder aos funcionários 
públicos do poder Executivo e Legislativo Municipal, bem como aos Agentes Políticos, 
a reposição das perdas salariais, no percentual de 4,62% (quatro vírgula sessenta e 
dois por cento). 
 
PARECER DO RELATOR: O Projeto apresentado encontra-se devidamente 
amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, não demonstrando em seu 
bojo qualquer tipo de vício, necessitando, apenas, de uma emenda para suprimir o 
art. 2º, tendo em vista que este é contrário ao interesse público. 
 
 
EMENDA SUPRESSIVA 01  

 

“Fica revogado o artigo 2º.” 

 
 
Sala das Comissões, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 
MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  
 
 
PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final após analisarem o Projeto de Lei Nº. 13/2024 resolveram, por maioria, 
acompanhar o voto do Relator e opinar pela aprovação do projeto na forma emendada. 
A vereadora ALDI MARIA CALIMAN votou pela aprovação do Projeto na forma 
apresentada, ou seja, contrária à emenda supressiva. 
 

Sala das Comissões, 28 de fevereiro de 2024. 
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IVANILDO DE ALMEIDA SILVA - Presidente  
 
 
MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  
 
 
ALDI MARIA CALIMAN - Secretária 
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